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PROCESSO: 0002856-16.2016.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO  

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – MINUTA DO  3º TERMO ADITIVO – 

CONTRATO nº 19/2016 – prestação de serviço de concessão de estagiários, 

por meio de agente de integração -  Centro Integrado Empresa Escola – CIEE 

PARECER JURÍDICO Nº 0444591 / 2019 - PRES/DG/AJDG 

I - RELATÓRIO 

01. Trata - se de processo administrativo instaurado em 

razão de pleito iniciado pela Coordenadoria de Educação e 

Desenvolvimento – COEDE, buscando a contratação de entidade 

especializada no agenciamento de estudantes de nível médio e superior, 

para realizarem estágio neste Tribunal, nos termos da Lei nº 11.788, de 

25/09/08, regulamentada pela Resolução n. 6, de 15 de março de 2017 

(0107237). 

 02. Após regular processo licitatório por meio do Pregão 

Eletrônico nº 029/2016 (0128019), operou-se a contratação da 

Associação CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 

CIEE, ato materializado no Contrato n. 019/2016 (0134828), com prazo de 

vigência de 12 (doze) meses, a partir de 08/10/2016. Em seguida, 

prorrogou-se a Avença pelo ínterim de 12 (doze) meses, com termo final em 

08/10/2018, de acordo com o Termo Aditivo n. 01/2017 (0227689). 

Posteriormente, prorrogou-se por mais 12 (doze) meses, com o termo final 

em 08/10/2019, conforme o Termo Aditivo n. 02/2018 (0342639). 

03. Verificando a necessidade de ampliar a vigência da 

contratação, a unidade gestora consultou a empresa contratada quanto ao 

interesse na renovação do ajuste nos mesmos termos e condições 

(0422679 e 0422706), a mesma manifestou-se favorável a renovação 

conforme evento 0422728. 

04.  Por meio do Memorando n. 221/2019-

PRES/DG/SGP/COEDE (0433861), o Coordenador da COEDE informou 

que efetuou pesquisa quanto á contratação de agente integrador por outros 

órgãos públicos a fim de aferir ser útil ou não a renovação da contratação. A 

média do agenciamento obtida foi no valor de R$ 28,99 (vinte e oito reais e 
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noventa e nove centavos) por estagiário. Prossegue, noticiando que a 

aditivação contratual por mais um ano é vantajosa. 

05. Recebidos os autos, a Secretária de Administração, 

Orçamento, Finança e Contabilidade, mediante o Despacho n. 3608/2019-

GABSAOFC (0441795), remeteu o feito à COFC para programação 

orçamentária, à SECONT para elaboração de minuta de termo aditivo e a 

esta AJDG para análise e emissão de parecer jurídico. 

06.  Na Remessa (0328908), o Coordenador da COFC 

registra a necessidade de indicação dos montantes necessários para os 

exercícios de 2019 e 2020. Ainda, informou que para o exercício 2019 

encontra-se disponível o montante de R$ 15.964,00 (quinze mil novecentos 

e sessenta e quatro reais) e para 2020 fora previsto o montante de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para despesas com o objeto da 

contratação. 

07. Em seguida, juntou-se aos autos a Programação 

Orçamentária (0444317), no valor de R$ 15.964,00 (quinze mil novecentos 

e sessenta e quatro  reais), para custear a despesa, oportunidade em que a 

SPOF, atenta ao disposto no art. 16, II, c/c o § 4º, I do mesmo dispositivo, 

ambos da LC nº 101/2000 (LRF), informa que a despesa pretendida pela 

Administração está adequada e compatível orçamentária e financeiramente 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 

com a lei de diretrizes orçamentárias referentes a este exercício financeiro. 

08. Em cumprimento ao expediente acima 

mencionado, carreou-se minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 

19/2016 (0443378). 

09.  Assim instruídos, vieram os autos para manifestação 

desta Assessoria Jurídica. É o necessário relato. 

  

II – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 019/2016 

  

10. Conforme registrado no relato deste parecer, o gestor 

solicita a prorrogação do Contrato nº 019/2016, por mais 12 (doze) 

meses. Por sua vez, há manifestação expressa da Contratada quanto a 

concordância pela extensão do vínculo mediante e-mail de renovação de 

contrato (0422728). 
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11. A Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II, prevê que os 

contratos de serviços contínuos podem ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosa para a administração, limitada a 60 (sessenta meses). 

12. Veja-se o que estabelece a Lei n. 8.666/93, no seu art. 

57, inciso II: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I – [...] 

II – a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 

meses. (negritou-se). 

13. O primeiro requisito permissivo à prorrogação do 

contrato administrativo é que o serviço seja prestado de forma contínua.  

Com efeito, a prestação de serviços aqui tratada tem natureza contínua, já 

que não poderá sofrer interrupção sem prejuízo dos serviços da Justiça 

Eleitoral. Vejamos a classificação da Corte de Conta: 

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Administração 

no desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, 

podem comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva 

estender-se por mais de um exercício financeiro. O que é contínuo para determinado 

órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos de serviços de natureza 

contínua: vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de 

elevadores, manutenção de veículos etc. (Manual de Licitações e Contratos 2010, 

pág. 772). 

14. Ressalte-se que o Contrato Administrativo em análise 

admite expressamente a possibilidade de prorrogação. Veja-se: 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar de 08/10/2016, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos 

termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. (grifou-se) 

15. O segundo requisito vem consubstanciado na 

assertiva: “iguais e sucessivos períodos”.  Tal requisito encontra-se 

atendido, conforme se verifica do relato do gestor que sugere a prorrogação 

do contrato por igual prazo da vigência inicial de 12 meses. Sendo que 

assim, caso deferida pela Administração, o presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 19/2016, por mais 

12 (doze) meses, a contar de 09/10/2019 a 08/10/2020, mantidas as 

condições e os termos atuais da contratação (Memorando nº 221/2019-

PRES/DG/SGP/COEDE). 

16. Cumpre registrar, ainda, que o limite de 60 (sessenta) 

meses, previsto pelo art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, não foi superado, pois se 
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trata aqui da terceira prorrogação do contrato, suportando, ainda, outras 

prorrogações, desde que julgada oportuna e conveniente pela 

Administração. 

17. O terceiro e último requisito que reside justamente 

em vantajosidade para a Administração, os quais, conforme reiterada 

orientação jurisprudencial da Corte de Contas Nacional, devem ser 

aferidos por meio de pesquisa atual de preços no mercado. Veja-se: 

Acórdão TCU 1913/2006 – 2ª Câmara: 

1.1.1.7. Nas prorrogações de contratos, com ou sem repactuação de preços, observe 

como indispensável, a prática de consulta/pesquisa de preços de mercado de modo a 

aferir se as condições e preços contratados continuam mais vantajosos para a 

administração, na forma preconizada no art. 57, II, da Lei 8.666/93, bem como faça 

constar manifestação formal e fundamentada, nos casos de eventual discordância da 

autoridade administrativa ao parecer da área jurídica. 

Acórdão TCU 740/2004 – Plenário: 

[...] no caso de prorrogação de serviços de execução continuada, instruir os 

processos administrativos comprovando que a prorrogação é mais vantajosa para a 

Administração, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. Conforme registrado no Memorando nº 221/2019 

(0433861), o valor contratado de R$ 29,00 (vinte e nove reais) para 

remuneração do agenciamento, por estagiário, quando comparado a outros 

órgãos – mostrou-se vantajoso para a Administração, já que o patamar é 

compatível com os preços praticado com as fontes pesquisadas. 

19. Nesses termos, esta unidade jurídica verifica que foram 

cumpridos os requisitos objetivos estabelecidos pela legislação de regência 

e pelas regras contratuais, situação permissiva à prorrogação da avença na 

forma pretendida pelo gestor do contrato. 

III – CONCLUSÃO 

  

20. Pelo exposto, comprovada a disponibilidade 

orçamentária para o suporte da despesa e juntada a regularidade fiscal 

mínima da contatada para a manutenção de vínculo contratual com a 

Administração Pública, conclui esta unidade jurídica pela possibilidade da 

prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2016, com fundamento 

na CLÁUSULA SEGUNDA do ajuste originário, posto que cumpridos os 

requisitos legais previstos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, podendo a 

Administração, a sua conveniência, autorizar a manutenção do vínculo por 

mais 12 (doze) meses, nos termos pleiteado pelo gestor do contrato. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=453457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ff01ec2a261d4df810bdb728aae958fde1d0eda9195746983320eb876fd84dbd


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

21. Alerta-se, ainda, para a necessária apresentação de 

nova garantia, regra obrigacional com assento na CLÁUSULA QUINTA 

da avença originária - constituindo-se em ônus ao contratado conforme 

entendimento pacificado nesta Administração e já sistematizada na 

CLÁUSULA TERCEIRA da minuta do terceiro termo aditivo, juntada no 

evento 0443378 (Parecer CCIA Nº 59/2011 e Acórdãos TCU 1573/2008 e 

265/2010, ambas do Pleno). 

22. Por derradeiro, verifica-se que a minuta do Contrato 

juntada no evento 0443378, sistematizou as regras aplicáveis ao futuro 

ajuste, estando em conformidade com as normas da Lei n. 8.666/93 e 

atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam as contratações públicas, 

estando apta, portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos pela 

Administração, motivo pelo qual, para cumprimento do art. 38, Parágrafo 

único, da Lei 8.666/93, esta Assessoria Jurídica aprova seus termos. 

23. Registre-se, que o presente trabalho toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam nos autos deste processo 

administrativo. Logo, à luz do Regimento Interno do Corpo Administrativo 

do Tribunal Regional Eleitoral e dos demais atos normativos que 

regulamentam as atividades dos Assessores Jurídicos, incumbe a esta 

Assessoria prestar consultoria ao Tribunal sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos 

atos praticados no âmbito deste Regional, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa. 

  

À consideração da autoridade competente. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Camila Trindade da Silva, Estagiário, em 

13/08/2019, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA 

SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 13/08/2019, às 15:45, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 
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ASSUNTO: Centro Integrado Empresa Escola - CIEE – Prorrogação do 

Contrato nº 19/2016 – prestação de serviço de concessão de estagiários, por 

meio de agente de integração. 

  

DECISÃO Nº 473 / 2019 - PRES/ASSPRES 

  

Trata-se de pedido de prorrogação do Contrato n. 019/2016 

(0134828), firmado com o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA – CIEE, tendo por objeto a contratação de entidade especializada 

no agenciamento de estudantes de nível médio e superior, para realizarem 

estágio neste Tribunal, nos termos da Lei nº 11.788, de 25/09/08, 

regulamentada pela Resolução n. 6, de 15 de março de 2017, o qual se 

encontra em plena vigência, conforme Termo Aditivo n. 02/2018 

(0342639). 

O interesse na prorrogação foi registrado nos autos através 

do Memorando nº 221/2019 – PRES/DG/SGP/COEDE (0433861), em que a 

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento – COEDE (unidade gestora 

do contrato) noticia a proximidade do término da vigência do Contrato 

supramencionado. No mesmo expediente, informa que efetuou pesquisa 

quanto à contratação de agente integrador por outros órgãos públicos, a fim 

de aferir a vantajosidade de renovação da contratação, de modo que, 

a média do agenciamento obtida foi no valor de R$ 28,99 (vinte e oito reais 

e noventa e nove centavos) mensais por estagiário. Conclui, noticiando 

que a aditivação contratual por mais um ano é vantajosa. 

A empresa contratada manifestou anuência com a 

prorrogação do contrato, conforme se verifica do Ofício nº 058/CIEE-

RO/2019 (evento 0422728). 

A COFC informa a existência de saldo orçamentário 

suficiente para custear a prorrogação pretendida 

(eventos 0442001 e 0444317). 

Após análise, a Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral 

emitiu Parecer Jurídico (evento 0444591) em que opina pela possibilidade 

da prorrogação do Contrato Administrativo nº 019/2016, com fundamento 

na CLÁUSULA SEGUNDA do ajuste originário, posto que cumpridos os 

requisitos legais previstos no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, sendo possível 

à Administração, de acordo com sua conveniência, autorizar a manutenção 
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do vínculo por mais 12 (doze) meses, nos termos pleiteado pelo gestor do 

contrato. Ao final, aprova os termos da minuta elaborada pela SECONT, 

juntada no evento 0443378, para cumprimento do artigo 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93. 

Tanto a SAOFC (evento 0444880) quanto a Diretoria-Geral 

(Manifestação 1360, evento 0445826) manifestaram-se favoráveis 

à prorrogação do Contrato Administrativo TRE/RO n. 19/2016, por mais 

12 (doze) meses, 09/10/2019 a 08/10/2020, com fulcro no art. 57, II, da Lei 

8.666/93 e CLÁUSULA SEGUNDA do mencionado Contrato; e 

pela notificação da empresa contratada para, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, apresentar complementação de garantia contratual no valor de R$ 

20.135,88 (vinte mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

correspondente a 3% (três por cento) do valor total do pretenso termo 

aditivo, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, 

nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e da Cláusula 

Quinta do Contrato originário. 

Diante do exposto, decido:   

I – DEFERIR a prorrogação do Contrato 
Administrativo TRE/RO n. 19/2016, por mais 12 (doze) 

meses, de 09/10/2019 a 08/10/2020, com fulcro no art. 57, 

II, da Lei 8.666/93 e CLÁUSULA SEGUNDA do 

mencionado Contrato; 

II –  DETERMINAR a notificação da empresa 

contratada para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar 

complementação de garantia contratual no valor de R$ 

20.135,88 (vinte mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e 

oito centavos), correspondente a 3% (três por cento) do 

valor total do pretenso termo aditivo, em uma das 

modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos 

termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e 

da Cláusula Quinta do Contrato originário. 

  

À Diretoria-Geral, SGP e SAOFC, para conhecimento e 

adoção das providências decorrentes desta Decisão.  

  

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, agosto de 2019. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=463187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ded1ac02ae2c1a573ec78d543e6e8a90add7936864c522720414b8c09a983a2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464715&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c31d56a9f16a49e56134b1ef844c6f25d93c26712ba65c93ef71647b98200d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=465676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24f0ef73a65acc51edd4bc0aaa881941530cf1dbb96119f9e1af0e4f948ae91d
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Desembargador Sansão Saldanha, Presidente 

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por SANSÃO BATISTA SALDANHA, Presidente, em 

18/09/2019, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N. 19/2016. 

TERMO ADITIVO N. 03 AO CONTRATO N. 19/2016 

PROCESSO SEI N. 0002856-16.2016.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 029/2016 

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 19/2016, FIRMADO ENTRE 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 

CIEE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AGENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS 

NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR. 

  

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, 

comparecem, de um lado, a UNIÃO, por meio do TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 

04.565.735/0001-13, com sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro 

Baixa União, CEP: 76.805-901, em Porto Velho/RO, neste ato representado 

por seu Presidente, Desembargador SANSÃO SALDANHA, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 274.136 – SSP/DF e CPF 

n. 059.977.471-15, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro, o CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, inscrito no CNPJ sob n. 

61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, 540, Itaim, CEP: 04.533-

001, em São Paulo/SP, e com Unidade de Operação em Porto Velho/RO 

inscrita no CNPJ n. 61.600.839/0061-96, situada na Av. Calama, 2472 – 
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Bairro São João Bosco, CEP: 76.803-768, telefone(s) (69) 2182-0440/2182-

0441/98114-9896, e-mail(s): sergio_alencar@cieesp.org.br , neste ato 

representada por seu Gerente Regional Norte, Senhor SÉRGIO 

ALENCAR DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade RG n. 788.856-SSP/AM e CPF n. 291.065.592-04, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e consoante Ato de 

Autorização constante na Decisão n. 473/2019/PRES/ASSPRES, de 

18/09/2019, celebram, mediante acordo entre as partes, o presente termo 

aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por 

objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 19/2016, por mais 

12 (doze) meses, a contar de 09/10/2019 a 08/10/2020, mantidas as 

condições e os termos atuais da contratação (Memorando nº 221/2019-

PRES/DG/SGP/COEDE). 

  

Subcláusula Única - O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento.  

  

DO VALOR 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência da prorrogação mencionada na 

Cláusula anterior, o valor deste Aditivo é estimado 

em R$ 671.196,00 (seiscentos e setenta e um mil, e cento e noventa e seis 

reais), para o período de 12 (doze) meses, o qual é dividido conforme 

detalhamento abaixo: 

1. R$ 618.636,00 (seiscentos e dezoito mil e seiscentos e trinta e seis reais) 

referente ao pagamento da bolsa de estágio (Tabela I deste instrumento); 

2. R$ 31.680,00 (trinta e um mil e seiscentos e oitenta reais) referente ao 

pagamento do auxílio-transporte aos estagiários (Tabela II deste instrumento); 

e 

3. R$ 20.880,00 (vinte mil e oitocentos e oitenta reais) referente ao 

pagamento da taxa de agenciamento (Tabela III deste instrumento). 

  

mailto:sergio_alencar@cieesp.org.br
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TABELA I - BOLSA DE ESTÁGIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

(A)¹ 
MESES (B) 

VALOR 

UNIT. 

MENSAL 

BOLSA DE 

ESTÁGIO 

(D) 

VALOR TOTAL 

MENSAL BOLSA DE 

ESTÁGIO (D = A x 

C) 

VALOR 

TOTAL ANUAL BOLSA 

DE ESTÁGIO (E = D x 

B) 

Estagiário 

nível Médio 
10 12 R$ 559,30 R$ 5.593,00 R$ 67.116,00 

Estagiário 

nível Superior 
50 12 R$ 919,20 R$ 45.960,00 R$ 551.520,00 

TOTAIS   R$ 51.553,00 R$ 618.636,00 

¹ Quantidade de estagiários previstas no contrato originário. 

  

TABELA II - VALE TRANSPORTE 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

(A) 

VALOR UNIT. 

MENSAL VALE 

TRANSPORTE         

UN. (B) 2 

VALOR 

TOTAL MENSAL VALE 

TRANSPORTE (C = A x 

B) 

VALOR 

TOTAL ANUAL VALE 

TRANSPORTE (D = C 

x 12) 

Valor Aux. 

Transporte 
60 R$ 44,00 R$ 2.640,00 R$ 31.680,00 

 2 Valor do auxílio transporte atualizado conforme Portaria n. 

464/2017/PRES. 

  

TABELA III - TAXA DE AGENCIAMENTO 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

(A) 

VALOR UNIT. 

MENSAL TAXA 

DE 

AGENCIAMENTO 

(B) 

VALOR 

TOTAL MENSAL TAXA 

DE AGENCIAMENTO 

(C = A x B) 

VALOR 

TOTAL ANUAL TAXA 

DE AGENCIAMENTO 

(D = C x 12) 

Agente de 

Integração 
60 R$ 29,00 R$ 1.740,00 R$ 20.880,00 

 

TABELA IV - VALOR TOTAL MENSAL DA CONTRATAÇÃO 

(BOLSA + TRANSPORTE + TAXA AGENCIAMENTO) R$ 55.933,00 (cinquenta e cinco mil e 
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= R$ 51.553,00 + R$ 2.640,00+ R$ 1.740,00 novecentos e trinta e três reais) 

  

TABELA V - VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO 

(BOLSA + TRANSPORTE + TAXA AGENCIAMENTO) 

= 618.636,00 + R$ 31.680,00+ R$ 20.880,00 

R$ 671.196,00 (seiscentos e setenta e um mil 

e cento e noventa e seis reais) 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente 

instrumento correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Justiça Eleitoral, Programa de Trabalho: 

02122057020GP0011 e Elemento de Despesa: 33.90.39.65, conforme 

Nota de Empenho  2019NE000712,  de 23/09/2019,  

  

Subcláusula Segunda - O valor total atualizado deste contrato, para fins de 

cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 671.196,00. 

  

DA GARANTIA 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar a plena execução deste 

Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da assinatura deste aditivo, complementação 

de GARANTIA no valor de R$ 20.135,88 (Vinte mil e cento e trinta e 

cinco reais e oitenta e oito centavos) correspondente a 3% (três por cento) 

do valor total deste Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no 

art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 

8.666/93 e da Cláusula Quinta do Contrato originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento na Cláusula Segunda do contrato originário, e com fulcro no 

inciso II do art. 57 da Lei 8666/93. 

  

DA RATIFICAÇÃO 
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CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

  

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 24 de setembro de 2019. 

  

  

Desembargador SANSÃO SALDANHA 

Pela Contratante 

  

SÉRGIO ALENCAR DA SILVA 

Pela Contratada 

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos 

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 

  

ANEXO I DOADITIVO N. 03 AO CONTRATO N. 19/2016/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 
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 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Valores, objetos e 

datas de assinatura e de vigência) 

Valor inicial 

do contrato e 

valor de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

de aditivo/apostila 

em relação ao valor 

inicial do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93) 

Contrato n. 19/2016 (assinado em 07/09/2016) – 

Volume IV do PA (evento n. 0134828) 

Vigência de 12 meses, a contar de 08/10/2016 até 

08/10/2017. 

Valor: R$ 687.036,00 

(Garantia: R$ 20.611,08) 

R$ 687.036,00 - 

1º Termo Aditivo (assinado em 04/10/2017) – 

Volume VI do PA (evento n. 0227689) 

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 

09/10/2017 até 08/10/2018. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

R$ 671.196,00 - 

2º Termo Aditivo (assinado em 08/10/2018) – 

Volume VIII do PA (evento n. 0342639) 

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 

09/10/2018 até 08/10/2019. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

R$ 671.196,00 - 

3º Termo Aditivo (assinado em ___/09/2019) – 

Volume X do PA (evento n. 0458957) 

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 

09/10/2019 até 08/10/2020. 

Valor: R$ 671.196,00 

 (Garantia: R$ 20.135,88) 

R$ 671.196,00 - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de casas decimais em 

cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144684&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ae42ee7705a0ce1cfdee34b5db7276933b8976d53c1b9c5cda1df556fde5c4ee
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=240496&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=936f13aa4d95a9583bca32d75d7aec2dc235b07ec40bca36f89d5745dd0f4754
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=479067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f43e4ff072977ac6738fcdad2cbd84ef8069f653bf4c2b4e81a06ef2075bb5d1
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VALOR ATUALIZADO DESTA CONTRATAÇÃO PARA FINS DE 

EVENTUAL CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES – Art. 65, § 

1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário. 

R$ 

671.196,00 

  

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES JÁ 

REALIZADOS NESTA CONTRATAÇÃO, EM RELAÇÃO AO VALOR 

ATUALIZADO CONTRATO – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão 

TCU 749/2010 – Plenário. 

0,00% 

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por SANSÃO BATISTA SALDANHA, Presidente, em 

25/09/2019, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALENCAR DA SILVA, Usuário 

Externo, em 01/10/2019, às 08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA SANTOS, Auxiliar 

Administrativo(a), em 01/10/2019, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS SILVA, Chefe de 

Seção, em 01/10/2019, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Extrato do Termo Aditivo 03 ao Contrato TRE-RO 19/2016, 

assinado em 01/10/2019. Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCOLA – CIEE., CNPJ 61.600.839/0001-55. Objeto: 

Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 19/2016, por mais 12 (doze) 

meses, a contar de 09/10/2019 a 08/10/2020, mantidas as condições e os 
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termos atuais da contratação (Memorando nº 221/2019-

PRES/DG/SGP/COEDE). Fundamento legal: Cláusula Segunda do contrato 

originário, e com fulcro no inciso II do art. 57 da Lei 8666/93. Valor total 

estimado: R$ 671.196,00. Programa de Trabalho 02122057020GP0011, 

Natureza da Despesa: 33.90.39.65, conforme Nota de Empenho 

2019NE000712, de 23/09/2019. Ato de Autorização DECISÃO 473/2019 - 

PRES/GABPRES, de 18/09/2019. Signatários: pelo Contratante, o 

Excelentíssimo senhor Desembargador SANSÃO SALDANHA, Presidente 

do TRE-RO, e pela Contratada, o Senhor SÉRGIO ALENCAR DA SILVA. 

Processo SEI 0002856-16.2016.6.22.8000. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS SILVA, Chefe de 

Seção, em 01/10/2019, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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